PREFEITURA MUNIC DE MIGUELOPOLIS Praca Vovo Mariquinha, 100
453533070001/04
Exercício:
2024
LEI Nº 5147, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências
Suplementação ( + )
11.700,69
Anulação
01
01
05
Banco do Povo e Poupa Tempo
47
04.694.0340.2008.0000 4.4.90.52.00
01
110 000

Banco do Povo e Poupa Tempo EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TESOURO GERAL

11.700,69
F.R.:
0      01
00
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:
Anulação:
01      01      01
Gabinete do Prefeito e Depêndencias
14
04.122.0045.2003.0000 4.4.90.52.00
01
110 000


Gestão Político Administrativa EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TESOURO GERAL


-4.798,69
F.R. Grupo:
0      01     00
01      02      02
Divisão de Recursos Humanos
70
04.122.0046.2010.0000 4.4.90.52.00
01
110 000


Suporte Administrativo
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TESOURO GERAL


-314,00
F.R. Grupo:
0      01     00
01      04      04
Assistência a Educandos
213
12.364.0225.2023.0000 4.4.90.52.00
01
110 000


Incentivo ao Ensino Medio e Superior EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TESOURO GERAL


-500,00
F.R. Grupo:
0      01     00
01      06      01
Infra-Estrutura Urbana e Serviços
382
15.452.0285.2059.0000 4.4.90.52.00
01
110 000


Sistema de Utilidade Pública
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TESOURO GERAL


-3.210,00
F.R. Grupo:
0      01     00
01      09      01
Manut. da Assistência Social

PREFEITURA MUNIC DE MIGUELOPOLIS Praca Vovo Mariquinha, 100
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Exercício:
2024
LEI Nº 5147, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024
01      09      01
Manut. da Assistência Social
428
08.244.0120.2040.0000 4.4.90.52.00
01
510 000


Assistência à População Carente EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TESOURO
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL


-2.048,00
F.R. Grupo:
0      01     00
01      10      01
Administração
499
13.392.0261.2045.0000 4.4.90.52.00
01
110 000


Museu, Memória e Cidadania
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TESOURO GERAL


-500,00
F.R. Grupo:
0      01     00
01      15      01
Administração
574
27.812.0372.2039.0000 4.4.90.52.00
01
110 000


Desenvolvimento do Esporte Amador EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TESOURO GERAL


-330,00
F.R. Grupo:
0      01     00
Anulação ( - )
-11.700,69
Artigo 3o.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
NAIM MIGUEL NETO Prefeito Municipal












Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importânc R$11.700,69 distribuídos as seguintes dotações:�
�
�
�
ia de�
�









